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DEPARTAMENTO E SETOR JURÍDICO 

C.M.V.A. 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo - Inexigibilidade de Licitação 

Assunto: contratação de empresa para execução de serviços técnicos 
especializados em contabilidade aplicada ao setor público, para assessoria e 
execução contábil, junto ao Poder Legislativo do Município de Várzea Alegre -
CE. 

I - DO RELATÓRIO: 

Trata-se de requisição de serviço solicitada pela Câmara Municipal de 
Várzea Alegre - CE, e encaminhada a este Departamento Jurídico, através da 
Equipe de Contratação, com o fito de se analisar a viabilidade jurídica 
relativamente à contratação direta de serviços técnicos jurídicos 
especializados, por via de inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, 
III, da Lei n° 14.133/21. 

Atribuída a presente demanda a este Departamento Jurídico­
consultiva, passa-se a analisar a necessidade e utilidade da Câmara de Várzea 
Alegre proceder com a contratação em testilha, à luz da Lei n° 14.133/21, 
regente no âmbito das contratações públicas. 

Eis o relato do necessário. 
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II - ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os 
aspectos estritamente jurídicos da questão trazida ao exame deste Setor 
Jurídico, partindo-se da premissa básica de que, ao propor a solução 
administrativa ora analisada, o administrador público se certificou quanto às 
possibilidades orçamentárias, financeiras, organizacionais e administrativas, 
levando em consideração as análises econômicas e sociais de sua competência. 

Acerca do valor, embora juntados os documentos destinados a 
justificativa do preço, não compete a este Setor Jurídico proceder com a 
análise respectiva, eis que ultrapassa a seara jurídica do pleito. 

III - DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao 
regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso 
XXI do art. 37 da Carta Magna1 . 

Assim, verifica-se que a licitação possui dupla finalidade, ou seja, ao 
mesmo passo em que objetiva a vantajosidade na seleção de propostas, visa 
também atingir tal desiderato obedecendo plenamente o tratamento isonômico 
entre os concorrentes. 

A despeito da regra geral acima tratada, a legislação brasileira, em 
determinados casos, faculta ao administrador público a realização ou não do 
procedimento licitatório, haja vista razões de relevante interesse público e/ou 
outras circunstâncias expressamente contempladas pela lei como ensejadoras 
de Dispensa ou de inexigibilidade. 

1 Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dist 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
( ... ) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante 
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
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Na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação 
Direta sem Licitação, Ed. Brasília Jurídica, Sª Edição, p. 289: 

"Para que a situação possa implicar Inexigibilidade de 
licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no dispositivo 
legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido 
qualquer exercício de criatividade ao administrador, 
encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável 
previstas expressamente na lei, numerus clausus, no jargão 
jurídico, querendo significar que são aquelas hipóteses que o 
legislador expressamente indicou que comportam 
Inexigibilidade de licitação". 

Enfim, "dispensável é a licitação que pode deixar de ser promovida 
pelo agente administrativo em função do que melhor atenda ao interesse 
público", segundo o administrativista Jacoby. 

No caso concrete, ou seja, contratação de serviços contábeis, vê-se 
que é impossível aferir, mediante processo licitatório, o trabalho intelectual do 
Contador, pois trata-se de prestação de serviços de natureza 
personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de 
competição. 

A singularidade dos serviços prestados pelo Contador, consiste 
em seus conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação 
profissional, sendo, dessa forma, inviável escolher o melhor profissional, para 
prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitação, pois tal 
mensuração não se funda em critérios objetivos ( como o menor preço). No 
caso concrete a equipe técnica é composta por contadores especializados em 
assessoria contábil municipal e com larga experiência na área de contabi lidade 
pública (atestado de capacidade técnica/contratos), o que induz amplos 
conhecimentos individuais e coletivos da empresa na área objeto da 
contratação. 

Quando a lei se refere a singularidade do objeto, está fazendo 
menção a singularidade, no presente caso, aos serviços contábeis que serão 
prestados, as peculiaridades que envolvem o exercício profissional e a própria 
regulamentação da profissão, que preconiza independência do contador 
especialista e liberdade na prestação de serviços. 
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Esta consideração constitui o fundamento, a partir do qual também a 
Jurisprudência vai se orientando no juízo acerca das contribuições diretas para 
prestação de serviços de assessoria e consultoria contábil, cabendo-me, ainda, 
transcrever os ensinamentos do então Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, EROS ROBERTO GRAU. 

"Serviços singulares, assim, são aqueles que apresentam a 
conformá-los, características, de qualidade, próprias de seu 
prestador. Singulares são porque apenas podem ser 
prestados, de certa maneira e com determinado grau de 
confiabilidade, por um determinado profissional ou empresa. 
Por isso mesmo e que a singularidade do serviço está contida 
no bojo da notória especialização. 

Ser singular o serviço, isso não significa seja ele 
necessariamente o único. Outros podem realizá-lo, embora 
não o possam realizar do mesmo modo e com o mesmo estilo 
de um determinado profissional ou de uma determinada 
empresa". 

Na situação em apreço os serviços técnicos profissionais 
especializados são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, 
escolhendo o contratado de acordo, em última instância, com o grau de 
confiança que ela própria administração, deposite na especialização desse 
contratado. Nesses casos, o requisito de confiança da Administração em quem 
deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório 
para contratado de tais serviços, procedimento rígido, entre outros, pelo 
princípio do julgamento objetivo, e incompatível com a atribuição do exercício 
de subjetividade que o direito positivo confere a Administração para a escolha 
do "trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado a plena satisfação do 
objeto do contrato". 

Com efeito, os serviços contábeis são singulares porque são 
marcados por uma orientação pessoal tão específica de cada pessoa, que são 
considerados únicos e pode-se dizer que são serviços intuitu personae. 

Neste sentido caminha a doutrina de Vera Lucia Machado D'Avila 
assim expressa: 

"Singular é o serviço que, por suas características intrínsecas, 
não é confundível com outro. Não ser confundível com outro 
não significa que seja o único, mas que contenha tal 
qualidade ou complexidade que impossibilite sua comparação 
{ln: OI PIETRO, 1994, p. 65)". 
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De outra banda, é preciso lembrar que a relação entre contador e 
cliente, seja pessoa pública ou privada, é profundamente marcada pelo 
elemento confiabilidade, principalmente quanto estejam envolvidos 
assuntos da mais alta relevância político-administrativa, como é o caso da 
prestação de serviços contábeis. 

Nesse contexto, verifica-se em Termo de Referência nos apresentado, 
que a "questão da confiança por parte da Câmara Municipal de Várzea Alegre -
CE, encontra-se plenamente demonstrada, uma vez que a empresa Plenus 
Serviços Administrativos e de Contabilidade L TDA, já prestou serviços a 
este Poder Legislativo por quase 5 (cinco) anos, evidenciando experiência, 
conhecimento das rotinas administrativas da Casa e histórico de desempenho 
satisfatório. Tal circunstância reforça a confiabilidade depositada na referida 
empresa, a qual manteve relação profissional contínua com esta Câmara, 
conforme demonstrado no Contrato n° 2021.03.11.1, fato que contribui para a 
segurança, eficiência e continuidade dos serviços prestados à Administração 
Pública". 

Tal contratação funda-se no permissivo contido no art. 74, inciso III, 
alínea "c" da Lei nº 14.133/2021, combinado com o §§ 1 ° e 2° do artigo 25 do 
Decreto-Lei nº 9.295/46 (incluído pela Lei 14.039/20), vejamos: 

LEI 14.133/21 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

LEI 14.039/2020 

"Art. 20 O art. 25 do Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 
1946, passa a vigorar acrescido dos seguintes§§ 1° e 2°: 

"Art.25. 

······ ·················································· ······················· 

············································· ··················································· 
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§ 1° Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua 
natureza, técnicos e slngulares, quando comprovada sua 
notória especialização, nos termos da lei. 

§ 2° Considera-se notória especialização o profissional ou a 
sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato." (NR) 

No presente caso, a empresa proponente a ser contratada 
demonstra que atende os requisitos para enquadramento como empresa de 
notória especialização no ramo pertinente ao objeto pretendido, ante a sua 
singularidade na execução dos serviços técnicos e de assessoramento a que se 
propõe, cujas características são inteiramente particulares e próprias. No caso 
específico, a empresa em questão já prestou serviços da natureza em órgãos 
públicos, tendo demonstrado atuação plenamente satisfatória, através de 
Atestados de Capacidade Técnica, anexo a Solicitação nº 001-
26.02.2026, que demonstram a capacitação notória e singular para 
desempenhar os serviços a que se almeja contratar, o que robora não só a 
especialização no ramo, como a singularidade dos serviços técnicos, na forma 
estabelecida pelo Art. art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei n° 14.133/2021, 
combinado com o §§ 1 ° e 2° do artigo 25 do Decreto-Lei n° 9.295/46 ( incluído 
pela Lei 14.039/20). 

IV - DA REGULARIDADE JURÍDICA. FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA E 
DEMAIS REQUISITOS LEGAIS: 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 
Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 
aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 
determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de 
habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos de 
contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de Inex igibilidade de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
[ ... ] 

v - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária;(grifei) 
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O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

Acerca dos requisitos de habilitação, parece não haver maiores 
dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de 
uma licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e 
ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se juntados ao processo em questão. 

V - DA MINUTA DO CONTRATO: 

Ao analisar a Minuta de Contrato, verifico que constam os nomes das 
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 
lavratura e a sujeição dos contratantes às normas da Lei Federal n°. 
14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõem sobre o 
preço e as condições de pagamento, a periodicidade do pagamento e o crédito 
pelo qual correrá a despesa. 

Consta com clareza e precisão as condições para execução do 
contrato, cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as 
responsabilidades das partes, casos de extinção e alteração do contrato. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos 
da Lei n. 14.133/22021, assim aprovo a presente Minuta. 
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VI - DA CONCLUSÃO: 

Diante de todo o exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da 
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo art. 74, inciso III, alínea "c" da Lei n° 14.133/2021, combinado com o 
§§ 1 ° e 2º do artigo 25 do Decreto-Lei n° 9.295/46 (incluído pela Lei 
14.039/20). 

Restando comprovados nos autos os requisitos da notória 
especialização, da natureza técnica e predominantemente intelectual do 
serviço, e da compatibilidade do preço, não há qualquer óbice jurídico à 
contratação ora pretendida. 

Por todos os aspectos, sugiro a contratação direta, mediante 
procedimento de inexigibilidade de licitação para a contratação de 
serviços técnicos especializados em contabilidade aplicada ao setor 
público, junto á Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE. 

À Equipe de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre - CE, 

em 02 de março de 2026. 

Rafael Lopes de Morais 
OAB/CE n° 34293 

Advogado 
Departamento e Setor Jurídico. 


